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PG – Processo Legislativo. Projeto
de Lei Complementar. Iniciativa
parlamentar. Altera a Lei
Complementar que "Institui o
Programa XXX e estabelece os
parâmetros para os
Empreendimentos destinados a
construção de moradias de interesse
social". Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Câmara consulente encaminha, para análise da validade,
projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que altera a Lei Complementar que
"Institui o Programa XXX e estabelece os parâmetros para os
Empreendimentos destinados à construção de moradias de interesse
social.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Preliminarmente, como a doutrina costuma afirmar, as leis
complementares, como já diz seu nome, destinam-se a complementar
diretamente o texto constitucional.

Na prática, observamos que, de um modo geral, o constituinte,
originário ou reformador, reserva à lei complementar matérias de especial
importância ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja desejável e
recomendável a obtenção de um maior consenso entre os parlamentares.

As leis complementares são instrumentos de utilização
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excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinção de direitos
ou obrigações ser disciplinados por meio de leis ordinárias. Em quase
todos os casos, quando a Constituição se refere à lei ("nos termos da
lei...", ou "a lei estabelecerá..." etc.), ou mesmo à lei específica, está
exigindo a edição de lei ordinária.

A reserva de matérias à lei complementar, salvo raras exceções,
deve vir expressa no texto constitucional. As raras exceções, acima
mencionadas, dizem respeito a situações em que a interpretação
sistemática da Constituição permite inferirmos a exigência de lei
complementar, ainda que o texto constitucional somente se refira à lei,
sem qualificativo.

Com efeito, a Carta Magna previu algumas espécies normativas
de tramitação no processo legislativo e incluiu a lei complementar nesse
rol. Sobre lei complementar leciona Alexandre de Moraes:

"(...) a razão de existência da lei complementar
consubstancia-se no fato de o legislador constituinte ter entendido
que determinadas matérias, apesar de evidente importância, não
deveriam ser regulamentadas na própria Constituição Federal, sob
pena de engessamento de futuras alterações; mas, ao mesmo
tempo não poderiam comportar constantes alterações através de
um processo legislativo ordinário. O legislador constituinte
pretendeu resguardar determinadas matérias de caráter
infraconstitucional contra alterações volúveis e constantes, sem,
porém, lhes exigir a rigidez que impedisse a modificação de seu
tratamento, assim que necessário". (In: MORAES, Alexandre de.
Direito Constitucional. 17ª ed. São Paulo: Atlas. 2005)

Assim, as leis que dispõem sobre programs de governo
instegram a seara das leis ordinárias e não leis complementares por
natureza. Contudo, a forma da lei não é óbice à aprovação da propositura,
que, embora formalmente seja Lei Complementar, materialmente é
considerada Lei Ordinária.
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Assentadas essas premissas, temos que o projeto de lei em tela,
de iniciativa parlamentar, pretende alterar dispositivos da Lei Municipal que
instituiu programa de governo, voltado para empreendimentos destinados
à construção de moradias de interesse social.

Pois bem. De outra feita, o estabelecimento de ações
governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui
atividade puramente administrativa e típica de gestão; logo, inerente à
chefia do Poder Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do
Executivo, no desenvolvimento de seu programa de governo, eleger
prioridades e decidir se executará esta ou aquela ação governamental,
seja dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo
mais longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas
e a clientela a ser atendida.

Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a
incumbência da condução das políticas públicas, incluindo o controle de
zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do bem-
estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
entre as funções da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes
Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
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caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração". (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. A matéria também se
insere no rol do que se convencionou chamar de "Reserva da
Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de
administração é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Acerca do tema, não podemos deixar de mencionar a Tese nº
917 da repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
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usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

Vale lembrar, outrossim, que na hipótese de se pretender oVale lembrar, outrossim, que na hipótese de se pretender oVale lembrar, outrossim, que na hipótese de se pretender oVale lembrar, outrossim, que na hipótese de se pretender o
estabelecimento de programa no âmbito da assistência social, misterestabelecimento de programa no âmbito da assistência social, misterestabelecimento de programa no âmbito da assistência social, misterestabelecimento de programa no âmbito da assistência social, mister
previsão em lei de iniciativa do Chefe do Executivo local. Acerca do tema,previsão em lei de iniciativa do Chefe do Executivo local. Acerca do tema,previsão em lei de iniciativa do Chefe do Executivo local. Acerca do tema,previsão em lei de iniciativa do Chefe do Executivo local. Acerca do tema,
recomendamos a leitura do Parecer/IBAM nº 1619/2025.recomendamos a leitura do Parecer/IBAM nº 1619/2025.recomendamos a leitura do Parecer/IBAM nº 1619/2025.recomendamos a leitura do Parecer/IBAM nº 1619/2025.

Dessarte, a propositura em tela, além de ensejar despesas, cria
atribuições a órgãos e agentes do Executivo, violando o postulado da
separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal).

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j.

Mariana Paiva Silva de Abreu
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2025.
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